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PROJETO DE LEI 78/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 63

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em primeira discussão e votação o Projeto nº 078/19. Como a matéria se encontra sem o parecer, solicito ao Deputado José Eurípedes Clemente a conceder o relatório da matéria pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes.

O SR. LEBRÃO - Primeiramente eu quero agradecer aqui, senhor Presidente Laerte, que me concede aqui o parecer de um Projeto desta importância. Obrigado. 
Senhores deputados, senhoras deputadas. Projeto de Lei 078/19 do Poder Executivo/Mensagem 63, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por excesso de arrecadação até o valor de R$ 183.746,70 em favor da Unidade Orçamentária: Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI”. 
Esse Projeto é a liberação de um convênio, o Deputado Federal Lindomar Garçon, para comprar 02 veículos para atender esta instituição. Portanto, o meu parecer é favorável à aprovação dessa matéria pelas Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Com o relatório do eminente Deputado José Eurípedes Clemente, sendo favorável à matéria pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes, parecer favorável. 
Em discussão o Relatório do nobre Deputado Lebrão. Não havendo discussão, em votação o parecer do Deputado Lebrão. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer das Comissões. 

